
     PREFEITURA MUNICIPAL DE SÃO FRANCISCO 
   MINAS GERAIS 

        Rua Montes Claros nº 243 – Centro – CEP 39.300-000 – CNPJ 22.679.153/0001-40 

 

 

TERMO DE REVOGAÇÃO 

 

REFERENTE: PREGÃO ELETRONICO  Nº 024/2023 – REGISTRO DE PREÇOS 

           PROCESSO LICITATÓRIO Nº  097/2023. 

DESPACHO DE REVOGAÇÃO DO PROCESSO 

LICITATÓRIO, EM VIRTUDE DA NECESSIDADE DE 

ADEQUAÇÕES DEVIDO DECRETO MUNICIPAL 034 

DE 31 DE AGOSTO DE 2023 .  

  O Prefeito Municipal de São Francisco - MG, senhor Miguel Paulo Souza 

Filho, no uso de suas atribuições legais e em conformidade com o Art. 49, da Lei nº 

8.666/93, e  

  CONSIDERANDO as razões expostas no Decreto Municipal 034 de 31 de 

Agosto de 2023 e nos Ofícios 114/2023 e 128/2023, principalmente no que se refere ao 

fato do processo em questão não apresentar valor global estimado condizente com a 

realidade econômica atual do município, tendo em vista a constante queda de 

arrecadação, além da necessidade de se cumprir as diretrizes estabelecidas na Lei de 

Responsabilidade Fiscal (LC nº 101/00) , com vistas ao atendimento aos princípios da 

eficiência, economicidade, razoabilidade, isonomia, legalidade, visando sempre a 

supremacia do interesse público; e visando adequar os quantitativos à atual realidade 

do município através da diminuição do que foi inicialmente previsto e do 

desmembramento do objeto inicial; 

     RESOLVE 

REVOGAR o processo licitatório, por razões de interesse público decorrente de 

fato superveniente, na modalidade Pregão Eletrônico nº 024/2023 – Registro de Preços, 

cujo objeto é a Futura e eventual Aquisição de Materiais de Construção, Elétrico, 

Hidráulico, Ferramentas e Outros, a serem realizadas de forma parcelada, destinadas a 

atender as necessidades das Secretarias Municipais Requisitantes. 

 

São Francisco/MG, 09 de Novembro de 2023. 

 

Miguel Paulo Souza Filho 

Prefeito Municipal 
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